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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RESOLUÇÃO 

 

Resolução nº 19 de 03 de abril de 2017 

O Colegiado Executivo do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da 

Paraíba – Filial Ebserh, composto pelo Superintendente e os Gerentes de Atenção à Saúde, de 

Ensino e Pesquisa e Administrativo, no uso de suas competências delegadas pelos artigos 53 e 54 

do Regimento da Ebserh (2ª revisão), em reunião ordinária, realizada em 03 de abril de 2017, 

resolve:  

Art. 1º Aprovar o Procedimento Operacional Padrão – POP/SOST/001/2017 - Entrega e Registro 

de Equipamento de Proteção Individual – EPI - Versão 1.0. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof. Dr. Arnaldo Correia de Medeiros 

 

 


